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PODER JUDICIÁR!O 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 
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RECLAMANTE: 

Endereço 

A fl\TÍM A rn 

Endereço 

- 	 1 ' : 	 •- 

2OflUto .i (ide Sul 	nooÇnjQ 
.arrQfl ;Joco - 2-. jt.202 

(:(? :.. - LcCd 	O  

i.r. r,do 	ela de .1meida 
V. 2oias n. 17L4, - ./208 .2 

- r - 	 - 

TRAMITAÇÃO 

1o/'96731 s 1 :35s. 

I?liop, 

RECLAMADO: 

Endereço 

A nirna A flfl• 

Endereço 

o 
i.j Lotus 

u ?-16 r. 309 - 	tor dos 
flC1Onv05 - rOifl' 	- 

OBJETO ;vtso 	.s,: .:' s 	saldo 	TLrio:- ...ep. 

2 e l3 slrio 

AUTUAÇÃO 

Aos 27 dias do mês dej.aj - 

do ano de mil novecentos e , na Secretaria 

da ..Junta de Conciliação e Julgamento de 	•- 

autuo a reclamação que segue, com 	....documentos. 

Eu, 	 Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

CÁ -2-4 

n. 
1 



RECLAMANTE 
 

RECLAMADO 

—J 
o 

- 

LJ - 

I - 1-3 

LOCAL: 	 DATA: 	 J N  
OBJETO; 

Lc :iax 1 	 13a1ario 

( 	41i ie A1ei 
ESPECIE; 	1 	OBSERVAÇÕES; 

DISTRI8Lpf. 	Jtj 	DE ÇONLLÇÁO E JULGAMENTO 



1 

gerqido WCa gela de cflmeida 
ADVOGADO 

EXMO. SR . DR. JUIZ PRESIDENTE DA 
	

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA- 

MENTO DE GOIÂNIA 

JL. 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

DiSTRBU,ÇAo 
DIST. 	 ceo 	...L .. / c 

/ 

e. DLSTWÇAo 

VITOR ANTONIO RESENDE, brasileiro, casa-

do, comerciário, domiciliado e residente no Conjunto Cidade Sul 

Condomínio Marron, bloco 2-A, apartamento 202, no município de A-

parecida de Goiânia, Estado de Goiás, portador da carteira de ideri 

tidade n9 165383-SSP-Go., C.P.F. 040.319.621-34, carteira profis-

sional n9 69.058, série 227, vem, através de seu procurador (mj.) 

com escritório na Avenida Goiásn9 174, sala 208, centro, nesta Ca 

pital, apresentar a seguinte RECLAMAÇÃO contra seu empregador RO-

BERTO APAÜJO MARQUES, cujo nome de fantasia é RÃDIO TAXI LOTUS,es 

tabelecida na rua P-16 n9 309, Setor dos Funcionários, nesta Capi 

tal, para o que exp6e e na final requerer: 

1 - O Reclamante foi admitido em 31 de março de 1981 para exercer 

as funçaes de controle da oficina mecânica, almoxarifado, cen 

trai de PX, bomba de gasolina, lavador de carros, atender aos 

acidentes com os veículos, providenciar documentação dos veículos 

junto ao DETPAN e fazer depósitos bancários, percebendo a re- 

continua. 

Av. Goiás, 174 - Sala 208 - 2. °  Andar - Tel. 223-5481 - Goiânia- Goiás 

1. 
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geraldo Jv'Ca gela de c{flnieida 
ADVOGADO 

continuação. 

2 - Sem que houvesse qualquer motivo justo para que fosse demiti-

do, pois todo o trabalho era executado, o Reclamado, além de 

haver recusado a assinatura contratual preceituada por Lei - 

deixou de lhe pagar o seguinte: 

Aviso prévio .................................Cr$ 35.000,00 

222 horas extras .............................Cr$ 48.562,50 

Saldo de salário .............................Cr$ 52.500,00 

Férias proporcionais .........................Cr$ 	9.627,99 

139 salário ..................................Cr$ 	9.627,99 

Repousoremunerado ...........................Cr$ 	8.400,00 

Trabalho durante 3(três) feriados ............Cr$ 8.400,00 

Depõsito do FGTS não realizado ...............Cr$ 10.969,47 

Art.22-10% ...................................Cr$ 1.096,94 

TOTAL ........................................Cr$184.18 4 ,8 9  

3 - A presente é para reinvindicar o pagamento, uma vez que durani 

te o tempo trabalhado não o foi realizado. 

4 - Dá-se à presente o valor de Cr$184.184,89  (cento e oitenta e 

quatro mil, cento e oitenta quatro cruzeiros e oitenta e nove 

centavos) 

5 - Protesta pela produção de prova documental e testemunhas cujo 

rol vai abaixo e também do Reclamado. 

Isto posto vem o Reclamante requerer a V. 

Exa. que se digne, determinar a citação do Reclamado para que 

compareça à audiência a ser designada, respondendo aos termos da 

presente, pena de revelia, sendo à final condenado na forma - 

do pedido e demais cominações legais. 

Nestes termos 

Av. Goiás, 174 - Sala 208 - 2. 0  Andar - Tel. 223-5481 - Goiânia- Goiás 



geraldo clvca gela de Jilmeida 
ADVOGADO 

continuação. 

Pede deferimento 

Goiânia, 22 de maio de 1981 

Gera10 Magela de Almeida 

OAB-Go.-n9 5.028 

Av. Goiás, 174 - Sala 206 - 2. °  Andar - Tel. 223-5481 - Goiânia - Goiás 



PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: VITOR ANTONIO RESENDE, brasileiro, casado, comerciãrio, 

domiciliado e residente no Conjunto Cidade Sul, Condomi 

nio Marrom, bloco 2-A, Apartamento 202, no municipio de 

Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, portador da car-

teira de identidade n9 165.383-SSP-GO, C.P.F.040319621-

34, Carteira Profissional n9 69.058, Série 227. 

OUTORGADO : Advogado GERALDO MAGELA DE ALMEIDA, brasileiro, residente 

e domiciliado em Goiânia, Estado de Goiás, com escritó-

rio na Avenida Goiás n9 174, sala 208, 29 andar, centro, 

telefone 223-5481, O.A.B.-Seção de Goiás n9 5.028, C.P.F. 

019.044.591-72. 

PODERES 	: Outorga poderes gerais para o foro e os especiais para 

confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, 

desistir, receber valores, daruitaão, firmar compro-

misso, requerer falência, representar o outorgante 	em 

quaisquer repartiç6es, autarquias e órgãos públicos e po 

liciais, em quaisquer aç6es civeis ou criminais, substa-

belecer, com ou sem ressalvas de poderes e para os fins 

dos arts. 447 e 448 do Código de Processo Civil. 

FINALIDADE: Proceder AÇÃO RECLAMMÕRIA. 

Goiânia, 21 de maio de 1981 

VITOR ANTONIO RESENDE 

.............. 

con. 	
1 

'.- 
	 cuz 

& 
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Çezalcic J4'Ccigela de cfíl!neida 
ADVOGADO 

EXMO. ER. DR. JUIZ PPESILEYTE DA 	JT2. DE CONCILIIÇO L t3tCA 

ENTO DE GOIIA 

of /J 

/ 

VITOP iNTOrIO RESENDE, brasileiro, casa-

do, corercirio, onici1iado 	residente no Conunto Cidade Sul 

Cordominio Iarcn, bloco 2-A, apartarrento 202, no ntunicpic de 

parecida de Coiânia, Estado de o1u, ;oftador da carteira de iden 

tidade r 165383Sspq0 	C.P.F. O4O.319.2i--34. carteira rrofis- 

siorai r' 69 035, srie 227, 'cem, atrava cio s .i procuraccr 

com cscrit.ôrjo na Avenida Gi nÇ 14, sala 200, centro, nosta da 

pital, apre.setar a seguinte PECLAMAT.n contra seu empreqador R( -- 

BERTO APJÚJO MAQUL., CU 4 O n0 	dc 	rtasia 	ftDIO T?XI LTP. 

t.bbelccida na rua 	n9 309, Octor dc Funcionrios, nesta CanI 

tal, para o que exr3o e na final requerer: 

1 	O rec1ariant rol ac3ritio em 31 n marco de 1961 para exercer 

as func6es d controle da ofc.ir iscínica, almoxarifado, cen 

trai dc T, bo:La de gasoiin, liador do carrcs, a tondet aos 

cldente com os veículos, providenciar documentao dos reTcu1ou 

TP ao P 	'\ e fer de6si tcn 	rcrics, percebendo a re- 

munerac0o mencal do C;r 35. üOO, O( (trina e cinco mil oru;e ires) 

Áv. Goiás, 174 Cala 208 - 2. Andar - Tel 22a-5481 -. Goiânia - Goiás 



geraldo ]VCa gela de c{Ui,zeid 
ADVOGADO 

continuaç:io. 

2Rcm ruo ouvcsse cruaicuer notiVr juato para oue fosc demiti- 

dc, pois tcdo o ir 	1í era c.aLad, o Paciarado, e1m de 

hrer recusado.ã assinatura contratual preceituada por Lei — 

deixou de lhe pacar o saauinte: 

Aviso prvio .................................Cr$ 35.000,00 

222 horas extra; .............................Cr 	48.562,50 

Saldo do scalirio ............................. Cr 	52.500,09 

Térias 	................ ........... .. ............ Cr$ 	9.627,99. 

l3 salri.o , ....... ......................... Cr$ 962799 

.00U;O ro'uneradn ................................O.  

TrTbalho durante 3 (trds) feriados ... ......... Cr$ 8.430 GO 

Denôsitn do FCS nïo realizado ...............Cr 12.969 •'7 

rt.22-l9% ...................................Cr 	1.096,91 

TCf11. ............... ................. 
........ Cr$1b4.164,29 

3 - 	reantr 	cara ra cvi ndicee o r'qoni, 	rri r.a: qu. 

e Lan o tJ:e))e - aaonaa a fni ri'all zado 

- 	 rennte o Vv10r do Cr1 84.184,89 (cento o oitenta e 

muitro 	 . coato o oit'nta ouato cruza-)q e a: 0nta e rrve 

- 'entosta pela rodnr n de ''rove 	rinrita 1 	:estíiamnq cujo 

vct abai):c) a txi do PecIama(io. 

I tio ooto \i±n O Peciamante rerciere a V. 

:ea. 00 SO Ai~ 	 d C iOZfl 00 dO Peclanic10 ar 

cflJ(JjJ0j ;or 8e3 1 enoJe , cseon'92r :e ore) eorce) de 

ro sente nena de :evi 1 e-i , sendo i iirini condenado na forr a - 

((' p((lj cio e decai 5 cominicoa s leal s 

usteo Lecoor, 

Av. Goiás. 174 - Saia 208 - 2. 0  Andar - T.I  



>1 
Jeraldo JYCa gela de Al,neída 

	 1 
ADVOGADO 

COfltinuaço. 

Pede deferimento 

COiflia, 22 de maio de 1981 

Magela de A1nejda 

OAB-Co.-ç 5.026 

/ 

Av. Goiás, 174 - Sala 206 -  2. °  Andar - Tel 223-54e1 - Goiânia - Goiás 

/ 



1> TRIBUNAL. REGIONAL DO TRABALHO 

3.a RIdIAQ 

Á 

Setor cio Distribuiço 

C E E T 1 D Z O 

Certifico e dou fó que contem a presente ao 

reoiaatSriag 

ero de laudas  

Instrumentos ao procuraçao: -. 

Folhas cio documentos diversos:  

Cbservaços:  

Certifico ainda que, nesta data, foi a mesma ! 

aao distribuida 	o 1. - k Junta de Concilia- 

ço e Julgamento de Goinia, sob o n 

conforme Âta lavrada no livro de Distribuiço nO 

Certifico tam'oe'ri que foi desigaada a data de 

• 	 (O de 	de 1.98J_
9 
 es-h3 

nin, para realizaço da auc1±ncia inaugural, ten-

cio o interessado ficado ciente. 

• 	 Goinia r>2Ç de &UC-C de 198!. 

- 

Chefe do Setor de Distribuiço 

\!- 

L 

AI 

C 	

- 

Ilh 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N9 • L ' 
• 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, à 	' 

,às________(___________________ 

horas do dia 	1 	( 	__ ) do rns de 

para audiáncia relativa à reclamação constante da cõpia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi- 

ncia importará o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matãria de fato. 

Nesta audiância deverá V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas deciaraç6es obrigarão o 

preponente. 

- 	 , 	de 	__de19 

Diretor de Secretaria 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nesta,data, por via 

postal, sob o registro 

nç 

Em 	/ 	 /19 1 

REI 

7 

NO-l.5 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1  a. JCJ 1203 /81. 

Aos 	1 ias do ms de 	junho 	 do ano de 1.8I, 

s 12,35 horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 Goiania 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. Heracito relia Júnior 	 , presentes 

os 	 Vogal repre- 

sentante dc empregadores e Expechto romingos Bezerra 

Vogal representante dos empregados, para 	'°° O julganentoda  reclamaço 

ajuizada por Vior 	L 	1esende 

contra Roberto Arojo Merues 	Rdio Taxi Lotus 

relativa a avso, etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audiancia foram, de ordem do MM. Juiz 	Presidente, 

apregoadas as partes, 	pre se rtrs O rcc te 	com n cd vcrj edo Cera! do 	' 

eIo 	de Al oH da (O\B-Co. n. 	5.028) 	e 	a recda. representada, 	digo, 

e o 	recdo. acompanhado do advog ado 	Lii 1 Ocr los P1 montei 	(OAP-Co. 

seguir, o re cdo. apre sentou defesa com doeu - 

mentos dos gucis se deu vista a parte contr3ria por trcs dias. 

Cone1 1 1 açco recusada. 
.. 

rara junt da dc douee ntos c oaccdnu-s es partes ' 

o prazo preclusk'o de cinco dias. 

Para prosseguimento dia 2 do corrente as 131130m., 

cientes as portes ue deve reo comparecer pare ckpo bento pessoal, pe 

na de confisso, 

eiS. E, pare constar, LLI det logro Pci a 

prert. 

- 

/ 

AT-1-1 	
/ 	 - 
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ADVOCACIA 
CÍVEL - CRIMINAL 

QoIáliã q9a,.as 9e tQa.sr,, 

x,mo ar. 1, r. ti uiz–resiaerrie da i junte de (cn 

cijiacao e J samento de ojnI5o) — 

t(fF3Ht() !AWTC 1VAQTT–Lo tu e Taxi, ii r 

m 1 n vLdnaj, com se -is e foro nesta Carta1, via. 

e seu aiveado i t''a–sssíne.do(m.j.), vem arresen — 

a sua. defesa à reclarnaçao trabalhista ue Ihe 

faz, rerante essa douta Junta, VTTOR ANTÔNTO RISII 

D, fszeraio–c relas raaes aii.ante exrostas : 

u reclante, na verdade, foi. 	mudo 

na reclernaic em 	no caro de gerente da em 

rres, investido, de conseruncia, de poderes 'e —. 

rale .diretivoa, exercendo as suas atividades na ad-

"inistracao de setores v:itais de empresa, conforme' 

e]e rrórric alega na inicial. 

hssir E rus o reelamate 	r"a rJ  nor' 

rederes de rerresentaçao junto ao Departamento Esta 

dual. de Trnsi.to, e mais, de mando junto aos demais 

empregados da empresa, ccc autonomia, inclusive, pa 

ra admitir e demitir T'uneionYios, bem como junto 

aos iocarios dor ve'culos de prorrieu.ade da reela 

com os quais fazia o acerto dOs augLiéis. Ta-

ao sob tota..! confiança 1s reclamada. 

'ac sujeito a nenhuma iscaii7aaaO ou' 

rroe, o reci aaante nassau a ]ancar mo de nume-

rnir - a emTïreeo, a cio ronLiado, e, ao invo ís 

EM GOIÂNIA continua — 

Av. Anhng.er, n.° 3.272 - 2.0 .nd=r - .&. 2121213 

Ed. Mo.oyr T.II. Pon. 2257415, 224-4752 

o 



ADVOCACIA 
CÍVEL - CRIMINAL 

OcIálio C)9aras 49 tastrø 

2tas GOarlos DLmentp1 

	

ao dep6sito 	s ouantas rece .i:s dos loca- 

	

tri.oc, adicrtavq 	' 	ias aLém do enr 

ial mnohra - ci deseoberba tendo em 

vista que um dcc ].ocatrios da empresa, ao preten-

der reSCíndir o conirato de ]ocaço com a reclama-

da, foi advertido de que tinha um dhito seu na em 

presa, decorrente de aluguel nao pago. Tncontinei-

-ti o iocatrio exibiu a 24 via do pag nento 'aito' 

ao gerente, or reclamante, sue, irqiirido desven-

dou toda a. sua manobra. 

.s vales aroitrerarnente efetuados ne 

to reciamnnte, bem provam o alerm-ado; rzao por ue 

se faz a juntada dos mesmos. 

: correntio o sensamentos de nosso° 

nihunas em sdtuacoes tais, motivando a ras( , isao 

dc contrato de trabalho nor  justa causa 

UQ gerente que se adianta irnpertnci-

as superiores ao limite permitido na 
empresa, ainda que emita o correspon-

dente vale, enseja dispensa por justa 
o 	 causa, ao faltar com a confiança hsi 

ca que sua funço iwpe". Ãc. TRT —3 
rA] 
	

Rog. — 2 Turma (Froc.l.295/71). 

aeacind do ocr jusaa causa o contrato 

de ±reoaLhO, lmprocedem, ae toda sorte as verbas 

rostu].cdas nolo reclamante, corres'ondertcc a avi-

50 nrevio, ferias e 132 sa Lrios nroporciora±c e 

Quanto s horas extras nostdas,no 

obstante serem indevidas a emnrega. -90 que exerce 

caro de confiança, sTo aisuriss, invericas e to 

tal ente rrrnrccedentes. io mesmo modo que imnroce- 
EM GOIÂNIA continua — 

Av. Anhngro, n.° 3.272 - 2 0  .ndr - .oI. 212/213 

Ed. Mocyr T.11e 	Fone., 225-7415, 224.4752 



ADVOCACIA 
CÍVEL - CRIMINAL 

Qeláli# q92S 4@ cQSo 
iduis tQarløs Djmen1 

ae o es-anso semnsJ reedo, eorfor"e e 	'o- 

v a 

reunerso aontrsr 	 Tuj  z, 

constane - 	inicio!, e sim 	htise de Cr 

?0.000,00(virte sil cruzeiros) mensais. Destarte 

v-se doo vales aroitrarismen -te efetuados e do te 

-no de servico d' ee1 amnta aue improeed a verhs.' 

reiauivs a ssldo de sa1rio. 

!nts. o exrcsc, pede a ,r,  Txa ue 

e digne receber-lhe a ieiesa, e, provados os seus 

termos, seja julada 	 a reclL aso co 

'se de .ireitoe de 	T IT 	m T • 	• 	 '- 
91/77..I.) 4 

Y, I)eerime.nto. 

u-oi.niatGc,,U de junho de ] 

i)r. Luís 

o 

EM GOIÂN!A 

Av. Anh.ng,e., n.° 3.272 - 2.° ndr - 	 2121213 

Ed. Meayr T.Ile. - Fon., 225-7415, 224-4752 



Proluralão 

Por este instrumento particular de procuração, 
- 	 - 	 Y 	1 (i 

............................................................. ------------------------------------------------------------- 
ne 

nomeia(m) e constitui(em) seus bastantes procuradores, os srs. dr. GE-

TÚLIO VARGAS DE CASTRO e LUIS CARLOS PIMENTEL, brasileiros, 

advogados, com escritório profissional á Av. Anhanguera, 3 272, 2.° andar, 

salas 2121213, fones 224-4752 e 225-7415, nesta capital, aos quais outor-

ga(m) os poderes gerais para o foro, para a defesa e promoção dos di-

reitos do(s) outorgante(s), onde se apresentarem com o presente instru- 

mento, e, especialmente, para ........T:2 ..22 .... 

.i.. 

t.. Li1± 	 J:e.x::.JJ ..................uit ........ 

	

:.!: 	 ...... 

.................................................................................. ; 	podendo, ainda, 

no desempenho deste mandato, desistir, transigir, firmar compromissos 

e acordos, receber e dar quitação, e substabelecer, agindo em conjunto 

ou isoladamente. 

>ia(Go), 'o de jur.ho de I14 

YR 	r 

lT ça 



1 , 	•• 
Declaração de Denominação para Registro de 	r& 	\ 

PJWTO  satisfa:ero as exignciDeft 

o 9  916, 	de 24-10-1890, 	para efeito de inscrição dc Firma na Junta Comercial (10 	Estada deGoís, 

1) li C,  O ;k R \ 

a) - Dcnori .ui:içu de fi rrna 

 1)nominiçao do 	estabe 	oc :rloriito 1 

- As 	pela firma: 	hcllo jo 

- A Fima come,  e usada por quem dc direito: 

- Quaiificaçio completa do declarante: 	 br1iet, 
cdo, 	erciantc, tatuxal de 	r1&ndiaftW.) midie e doic 
li4o nenta, Capit1 	ut 26 n 2(1, cator Ocoito l  portwlor d. Ca 
tir:, 	I4nt14- 	rtV 153349, 	'e:Uda ;1 	crettri.-. 
ç. 	 lct o 	ot!c :e 	 '°T'4.l7'i2. 

- Ramo de neg6cio: 	 r%ii tc :at;eiro 	oob t foita d 

Domic f110 : 	2G 	2C1 	;;etor 	í.tt 	oiar/)o., 	Ld! ±(5.3- 
o 

- Início de funo ioflan:dn co. 	citt: r: éQ 178 

Caiital registrado, forma e pra:o de integraiizaço: c f, 25o.00o,GØ (unto 
e ciniuent. 	l 	rt 	r:d 	2CCÜ0,C (erit:: e 	te 

• 

	

	 t1l cruzetzo) em noeCA corrnto do P&í 
- ap nto ato, o Cc 300O000 

(trinta idi cruz.iro) atrtvo do vdi10 placa iX2Y30; m oao 7i 
cr: brnrico polar; marcai Vo1k. 2edon 1300/77; attc;tri 	1uium1 
cap.: 5 paøiro; Chaa1i -• 13J .632.260 9  do tma r:riodco 	conf 

	

de 	icitro n 023054300C1. 
- Denuncia de filiais: 	te f'11iaivi. 

T1 iiofl:t: A: TIA 
RLCGNECMENTO 

Recõrheço 

o 	 ir -J 	
a; 

Goan;zi 
 

d4u fé em tet 	 jJ 	rd 

-----.--:- 

12.outubro,1978 

-o.-. 	- 

.4tL 	LUí 	itO3 

1706 -- RORZ * rpros Padronizdos 
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L 	C r $Zí' 

:T FrVALEJCrs___ L 
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PODER JUDICIÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

o 

ATA DE AUDIÊNCIA rea.lizada ao processo n9 	!a. JCJ 
 

Aos 	° dias do ms de 	do ano de 

L2I3 	- 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	 a. Junta 	de 

Conciliaço e Julgamento de 	 2on 	 ,sob a Presi 

* 	
dncia do MM. Juiz do Trabalho, Dr. ftorci Lo flona Júnior 

presentes os srs. Dniol Viena 

Vogal representante dos empregadores e 
Exoedito DomingoS 20:orrn 

Vogal representante dos empregados, para instrL30 e Ju!uameLo 

da reclamaço ajuizada por 

contra 	 o •r. 	r :e 	- 	lo To:i 

•1 	# 	i u 

no valor de Cr$ 

Aberta 	a 	audincia 	foram, 	de 	ordem do MM. 	Juiz 	PreSidfl 

te, 	apregoadas 	as 	partes, 	rocoes ambas. O 	rotc. C » 	O 	( voflOdO Ccra 

do 	oT 	dc 	Aida 	e 	a 	1'ecda. 	roprusflL00 por, iLo, 	o 	reedu. 

cocpaneo 	do 	dd\OOdO 	Luiz Carlos 	fli:nel 

o . 	seiHr 	, 	pOOU Jur1fa a 	ouir o 	primeira 	Los- 

tcmunha, 	o 	sauir, 	ce!ehraro 	ao portes acordo via do 	5H 

s!do 	de 
., 	 p 0dido o 	do extinto 	c nnruLq 

reclamado poOdr 	ao recuo 	o r 

total 	do 	; 	2.000,22 sendo C2O.00O,CO ot 	dia 	06.ju!ho.1' 

o 	1 uantia 

O20 	 !O.oio. SI, 	pcna 	do .022,20 
poamcnf° cm dobro do 	\ a! or Lo 

L'I 	do 	acordo. 
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CERTIDÃO 	 - 
Certifico qu, nesta data, foi expedida o gula-

vtaïenti 	 no vaIojde (r$200000 

qu 	vê em fr::t. 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇ.XO E JULGA}IENTO 

)E GOIÂNIA - coiÁs 

ALV_ARÁ 	JUDICIAL 

 

CONTA N2 012-04-090.000-0 

ALVARÁ N  

PROCESSO N 2  

RECLAMANTE  

 

/CA 

' // 

iS 
RECLAMADO 

  

DATA DO DEP6SITO  

  

O DOUTOR 

Juiz do Trabalho - Presidente da 19 Junta de ConciIiaço e Julgamento de 

Goiia, no uso de suas atribuiçes legais, 

M A N D A ao Sr. Gerente da Caixa Econmica Federal , 

Agncia Central, Av. Gois, n2  60, ou a quem suas vezes fizer, que, 

vista.do presente A L V A R Á, expedido nos autos suara, entre partes - 

tambm acima identificadas, pague a importncia de Cr$ 

( 

) 

a 
ou a 

seu advogado, Dr. 	 91 

conforme procuraço de f 1. 	dos autos. 

CUMP R A - S E, sob as penas da lei. 

Goinia, 	_de 
	 de 198 

Eu, 	 ( 	 ) 

o datilografei e eu, 	 (Diretor de Secretaria), o conferi. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 
DA 12 JCJ.DE  GOIÂNIA 

ov-I.6 



RecoW nesta data a guia ir6DCL&) 
p1 Ievt0 do Cr  

& 	
TOSS$O IjS 

va 

r ( 
LA 	Lt 

cERT•;) q 	nesta data 	t;xpdi- 

d., 	. ;c4qda 

;a 	 ra 	t 

tanda de Cr$ 

de 

RIO 

f 

6 
juNTADA 

auto 
3S dat, 	juntada 

O 

DiretOr d3 	cria 
JUNTOG 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANENTO 

DE GOIÂNIA - GOIÁS 

AL\LARÁ 	JUDICIAL 

CONTA N Oi2O4Q9OQQQ . oc9-,4-oo7cO616- 	-, 

ALVARÁ N 2 	737/31 	 / 

PROCESSO N 	12o3/.1 

RECLAMANTE  

RECLAMADO 	O 	 -i o T\'O T.OITTS 

DATA DO DEPÓSITO  

O DOUTOR 	 ' 

Juiz do Trabalho - Presidente da lil Junta de ConciIiaço e Julgamento de 

Goiiia, no uso de suas atribuiçes legais, 

M A N O A ao Sr. Gerente da Caixa Econmica Federal , 

Agncia Central, Av. Gois, nQ 60, ou a quem suas vezes fizer, que, 

vistado presente A L V A R Á, expedido nos autos suara, entre paptes - 

tambm acima identificadas, pague a importncia de  

(te 	1 	ros ) 	cresccI d Onrns P 

) 

a 	. 
ou a 

seu advogado, Dr. 	- 	 - 

conforme procuraço de fI. 	 dos autos. 

C U M P R A - S E, sob as penas da lei. 

Go i ân i a, 	 _de 	o s t() 	 de 198 1  

Eu,  

o datilografei e eu, 	 (Diretor4e Secretaria), o conferi. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 
DA 10 JCJ.DE GOIÂNIA 

O?- 1.6 



oata data a guia 

p/ Levantamento de  

reteeat6 ao prestante pr.oCeSSO CUI. 

vaior dou quitação. 

Gfàiânia.  
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiçes de ser 

arquivado. Dou f. 

Em / 	de 	1.9 
 

Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

• 	 Data supra. 

- 	 -- 

Diretor de Secretaria 

1 

/ 
Arquive-Se, dando-se baixa na Distribui-

ço 

Data supra. 

Juiz IPresidente 
IJERÃCITO PENA JUNIOR 

Juiz do Trabalho - la. JCJ Goiânia 

CE-1-2 


